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EDITAL DG 014/2025

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

RESULTADO FINAL

Os  estudantes  contemplados  deverão  se  cadastrar  no  SISAE,  de  08/08/2025  a 
22/08/2025 para acessar a gratuidade ou o desconto na refeição. O valor do subsídio parcial será de 
R$5,00 (cinco reais).

ESTUDANTES CONTEMPLADOS SUBSÍDIO

1. ADRIAN KAUE DOS SANTOS PARCIAL

2. ADRIELY MILENE PALHANO DOS SANTOS INTEGRAL

3. BENVINDO DOMINGOS NGOLA DOS SANTOS PARCIAL

4. BRUNO OTAVIO ZANG PARCIAL

5. CASTELO NSIMBA MAQUEISSE MBIAVANGA PARCIAL

6. CLAUDIO FELISBERTO DOMINGOS INÁCIO PARCIAL

7. DANIEL DA SILVA PARCIAL

8. DANIEL JOSE RODRIGUES SEMBE PARCIAL

9. DANIEL MARCON RODRIGUES DA SILVA INTEGRAL

10. DAVY MENIN LOCATELLI PARCIAL

11. DÉBORA GABRIELLY LOPES VELOSO PARCIAL

12. DÉBORA MOREIRA ANTON INTEGRAL

13. DEYSE FERNANDA MIOTELLI INTEGRAL

14. DONIMAR JOÃO ALONCIO PARCIAL

15. EDIVAM CARLOS DE CAMPOS NETO INTEGRAL

16. EDUARDO MARQUES INTEGRAL

17. ELEN FERNANDA PROKOP INTEGRAL

18. ELIENAI LEAL DA SILVA PARCIAL

19. EMANUELY GABRIELI ZORNITTA ZACARON INTEGRAL

20. GABRIELE CRISTINA DE MELLO INTEGRAL

21. GABRIELLY ZAVILINSKI INTEGRAL

22. GILBERTO RIBEIRO JUNIOR INTEGRAL

23. HECTOR SAWAIA TAROUCO INTEGRAL

24. HYGOR ALBERT FERNANDES MARQUES PARCIAL
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25. IGOR SOARES FRANÇA PARCIAL

26. ISABELY RODRIGUES OSS INTEGRAL

27. JULIA RAFAELA LIDANI PARCIAL

28. JULIA VIEIRA DA SILVA PARCIAL

29. KAMILY DA FONSECA CAMPOS INTEGRAL

30. KARLA FAGUNDES TREVISOL INTEGRAL

31. LARISSA DA LUZ FERREIRA INTEGRAL

32. LAYS VITÓRIA ALVES SAMPAIO PARCIAL

33. LUCAS ADROALDO DE ANDRADE DA ROCHA PARCIAL

34. LUIS ENGELBERTO FUERST INTEGRAL

35. MAGDA RODRIGUES PORCIUNCULA PARCIAL

36. MÁRCIA I. SCUSSIATO RESENDES INTEGRAL

37. MARIA EDUARDA VOCKES PARCIAL

38. MARIA ELIZABETH GOMES DE LIMA PARCIAL

39. MARIA LUIZA STOKLE INTEGRAL

40. MARINA FERNANDA DE SOUZA INTEGRAL

41. MIRELLA LETÍCIA DOS SANTOS TRINDADE PARCIAL

42. NATALIA PONTES LINHARES INTEGRAL

43. NICOLE DE SOUZA PÉRICO PARCIAL

44. OTÁVIO CAMPOS VALEFUOGO INTEGRAL

45. OTÁVIO HENRIQUE LEÃO SLONGO PARCIAL

46. PIETRO ANDRIK CERONI INTEGRAL

47. RAFAEL FELIPE DE CAMARGO DE SOUSA INTEGRAL

48. RAFAEL VIEIRA DE ALMEIDA PARCIAL

49. RAISSA WALTRICK SALMORIA INTEGRAL

50. RAQUEL MARAFON INTEGRAL

51. SABRINA PEDROSO BENETI PARCIAL

52. SILVINO GHABRIEL SCHAITEL MARTINI INTEGRAL

53. TAINÁ SEMKE PARCIAL

54. THIAGO JOSÉ FRESQUI INTEGRAL

55. VITOR ENGELBERTO FUERST INTEGRAL

56. VITÓRIA CRAI VARGAS PARCIAL

57. YASMIN BIANCA CHAVES KOENIG PARCIAL
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ESTUDANTES COM PEDIDO INDEFERIDO APÓS PERÍODO DE RECURSO

NOME MOTIVO DO INDEFERIMENTO

1. CAUAN STEFANIAK RENDA SUPERIOR

2. CLEOMIR DO NASCIMENTO RENDA SUPERIOR

3. CRISTIANO RODRIGUES PIROLLI 
NÃO APRESENTOU FOLHA RESUMO DO 
CADUNICO E NÃO SE ENQUADRA NOS 
DEMAIS REQUISITOS

4. DAVI PRATTO BENETTI
NÃO APRESENTOU AUTODECLARAÇÃO E 
NÃO SE ENQUADRA NOS DEMAIS 
REQUISITOS

5. EDUARDO CERON DONADEL 
NÃO APRESENTOU AUTODECLARAÇÃO E 
NÃO SE ENQUADRA NOS DEMAIS 
REQUISITOS

6. EVELYN QUEIROZ DE OLIVEIRA 
NÃO APRESENTOU AUTODECLARAÇÃO E 
NÃO SE ENQUADRA NOS DEMAIS 
REQUISITOS

7. GABRIEL VINICIUS DIAS 
NÃO APRESENTOU FOLHA RESUMO DO 
CADUNICO E NÃO SE ENQUADRA NOS 
DEMAIS REQUISITOS

8. HELICA MIDIAN ESCANDIEL LOPES JÁ RECEBE PELO EDITAL 09/2025

9. JEFFERSSON CORSO SIQUEIRA
NÃO APRESENTOU AUTODECLARAÇÃO E 
NÃO SE ENQUADRA NOS DEMAIS 
REQUISITOS

10. JOÃO PEDRO DALLAZEM RALDI 
NÃO APRESENTOU FOLHA RESUMO DO 
CADUNICO E NÃO SE ENQUADRA NOS 
DEMAIS REQUISITOS

11. LISDELYS DEL CARMEN ALVARADO 
HEREDIA 

NÃO APRESENTOU AUTODECLARAÇÃO E 
NÃO SE ENQUADRA NOS DEMAIS 
REQUISITOS

12. LUCAS DUARTE LOPES RENDA SUPERIOR

13. MARIA EDUARDA STEFANIAK RENDA SUPERIOR

14. MEIRIELLEN KELLY BANDEIRA 
MATIELLI

RENDA SUPERIOR

15. VICTÓRIA ISABELI RIBEIRO RENDA SUPERIOR

16. WELLINGTON NICOLAS DE ANDRADE 
NÃO APRESENTOU AUTODECLARAÇÃO E 
NÃO SE ENQUADRA NOS DEMAIS 
REQUISITOS


